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R E S O L U ç Ã O N° 302-832

•

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

RESOLVEM os Membros da Segunda Câmara do Terceiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência à
Repartição de Origem para que se dê vista do resultado da diligência à recorrente, na
forma do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

Brasília-DF, em 21 de março de 1997.

ELIZABETH EMÍLIO DE MORAES CHIEREGATTO
Presidente

~~II~e5á L~Út:5
Procurarlora da FaZ8n~a Nacioíllll

~'3 JUN 1997
Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselheiros : UBALDO
CAMPELLO NETO, ELIZABETH MARIA VIOLATTO, PAULO ROBERTO CUCO
ANTUNES, HENRIQUE PRADO MEGDA, ANTENOR DE BARROS L. FILHO e
RICARDO LUZ DE BARROS BARRETO.
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LUÍS ANTONIO FLORA

RELATÓRIO E VOTO

•

Trata-se de retomo de diligência havida por força da Resolução nO
302-755, às fls. 68, cujo relatório e voto ensejadores leio nesta sessão (fls. 69/74).

Em atenção aos termos da Resolução referida, foi juntado aos autos às
fls. 77/78, a Informação Técnica do Labana, contendo respostas aos quesitos então
formulados, as quais também leio nesta sessão.

Ocorre que, uma vez juntada aos autos a citada informação técnica, a
Repartição de Origem não abriu vistas à Recorrente para eventual manifestação, razão
pela qual voto no sentido de converter novamente o presente julgamento em diligência à
Repartição de Origem para que o sujeito passivo tome ciência da Informação Técnica de
que se trata, facultando-se eventual manifestação, e para que não venha a mesma
posteriormente alegar cerceamento no seu direito de defesa.

Sala das Sessões, 21 de março de 1997 .
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